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PORTARIA Nº 410, DE 03 DE JANEIRO DE 2018. 

 

Readapta servidor em função adequada. 

 

 O Prefeito Municipal de Igaratinga, Renato de Faria Guimarães, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente o disposto nos artigos 72, inciso VI, e 

art. 100, II, “c”, ambos da Lei Orgânica. 

 CONSIDERANDO laudo médico, de 23/12/2017 que ao final restou 

deferido o pleito do Servidor Juvenil Julio de Queiroz, MASP n.° 316-6. 

Resolve: 

 Art.1º. – Readaptar o Servidor JUVENIL JULIO DE QUEIROZ em 

caráter provisório, para exercer novo rol de atribuições funcionais, no cargo de 

motorista/readaptado, matrícula 316-6, sem prejuízo de seus vencimentos 

anteriores, em virtude de estar impossibilitado de exercer as suas atividades do 

cargo, conforme apurado. 

 Art.2º. – O servidor ora designado fará jus á diferença de vencimento do 

cargo efetivo para o cargo de motorista, enquanto a designação se fizer 

necessária. 

Art.3º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Igaratinga, Minas Gerais, 03 de janeiro de 2017. 

 

 

Renato de Faria Guimarães 

Prefeito Municipal 

 


